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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de café e bebidas quentes por
meio de máquinas automá cas de autoatendimento, incluindo instalação, suprimento de insumos,
manutenção, limpeza e outros materiais e serviços necessários à sua execução, conforme condições,
especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ANUAL

DE DOSES

1

1

Fornecimento de café e bebidas quentes por meio
de máquinas automá cas de autoatendimento
(total de 07 máquinas alocadas na sede da ANM) -
Franquia

20648 Unidade 78.924

2
Fornecimento de café e bebidas quentes por meio
de máquinas automá cas de autoatendimento -
 Excedente

20648 Unidade 39.456

 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de fornecimento automá co
e ininterrupto de café e bebidas quentes para os funcionários, colaboradores e visitantes da
ANM/SEDE.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar go 57, II, da Lei 8.666, de
1993.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Jus fica va e obje vo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

2.2. A contratação tem por objeto o fornecimento automa zado e ininterrupto de café e
bebidas quentes nos ambientes da ANM/SEDE para servidores, colaboradores e visitantes, mediante
produção individual de acordo com a necessidade, sem perdas, e com alto grau de qualidade e
higiene.

2.3. Os serviços a serem contratados visam o bem-estar do servidor e colaboradores durante
seu expediente de trabalho, promovendo a melhora da qualidade de vida e dos relacionamentos
interpessoais da comunidade funcional, diminuindo o absenteísmo, e aumentando a produ vidade,
atenuando os desgastes físicos e laborais inerentes a rotina de trabalho.

2.4. A contratação obje va a facilitação da gestão administra va, com redução de
mecanismos de fiscalização sobre o controle de pessoas e insumos, desincumbindo a administração
de procedimentos de contratações menores e fracionados, que através de estudos com referência ao
objeto almejado poderá definir sobre sua melhor forma e viabilidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos
Preliminares, abrange a prestação do serviço de Fornecimento de café e bebidas quentes por meio de
máquinas automáticas de autoatendimento para ANM/SEDE.

3.2. Na aquisição de materiais e serviços, via de regra, é vedada a realização de licitação
cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, caracterís cas e especificações
exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente jus ficável, ou ainda quando o fornecimento de
tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocatório. Esse é o teor do Art.7º, § 5º, da Lei 8666/93.

3.3. A prestação dos serviços de fornecimento de café e bebidas quentes será por
 comodato de máquina automá ca com gabinete, u lizando café em grãos, a serem moídos na hora, e
insumos solúveis para o fornecimento de, no mínimo, 7 (sete) bebidas, discriminadas no subitem
5.5 deste Termo de Referência, e com 1 (uma) pré-seleção (regulagem de açúcar), compreendendo,
além do equipamento principal, todos os acessórios, produtos e insumos necessários a execução do
serviço, conforme especificação e quantitativos estabelecidos.

3.4. Disponibilidade externa de adoçante a ser fornecida pela empresa (sachês ou em outro
invólucro).

3.5. Copo plás co descartável (capacidade de 160 ml) de boa qualidade, devendo ser
compa vel com o equipamento, ser de material apropriado para o uso ao qual se des na, e que
atenda, no mínimo, as especificações da NBR/ABNT 14.865/2002, devendo preferencialmente, de
acordo com a possibilidade de compa bilidade ao equipamento u lizado, atender a NBR/ABNT 15.448
-1 e 2/2008 (u lizar copos preferencialmente confeccionados de materiais alterna vos aos copos
descartáveis).

3.6. Palheta plás ca de qualidade comprovada (misturador) de material apropriado para o
uso ao qual se destina, compatível com o equipamento.

3.7. Todos os insumos a serem u lizados deverão ser vistoriados, conferidos e aprovados
pela FISCALIZAÇÃO, que somente aceitará aqueles que se encontrem de acordo com as especificações
estabelecidas nestas especificações.

3.8. Deverá ser emitido um relatório de contagem das doses de consumo mensalmente, para
verificação das doses excedentes, o qual deverá ser acompanhando pelo fiscal de contrato e ser
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apresentado juntamente com a Nota Fiscal.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con nuado, sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se cons tuindo em quaisquer das a vidades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. Serviço con nuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;

5.1.2. Prestar os serviços de acordo com as normas de higiene e demais disposições
sanitárias;

5.1.3. Atender às requisições da Contratante em tempo hábil;

5.1.4. Fornecer os produtos, bem como prestar os serviços garantindo qualidade e eficiência;

5.1.5. Disponibilizar todos os insumos e materiais necessários à adequada prestação dos
serviços;

5.1.6. Observar normas internas do Ministério da Saúde;

5.1.7. Assim, cabe à mão-de-obra empregada, quando na execução dos serviços no ambiente
da contratada, seguir as diretrizes que são de adoção obrigatória para os servidores efe vos da
unidade administrativa;

5.1.8. A Contratada deverá ainda adotar boas prá cas de o mização de recursos com a
redução de desperdícios e menor poluição e ruídos, tais como:

a) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.                

b) Que as embalagens sejam cons tuídas, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;        

c) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes, subs tuindo
substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

5.1.9. Treinar e capacitar periodicamente os empregados sobre boas prá cas de redução de
desperdícios e poluição;

5.1.10. A empresa contratada e seus funcionários deverão seguir as polí cas de
sustentabilidade ambiental adotadas pelo órgão;

5.1.11. Observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de
sustentabilidade ambiental, previstos na Instrução Norma va n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da
Secretaria de Logís ca e tecnologia da Informação, do ministério de Planejamento, Orçamento e
Gestão.

5.1.12. Atender aos disposi vos legais e demais requisitos indicados no Edital e demais
anexos.
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anexos.

5.1.13. Empresa com reconhecida experiência no serviço de fornecimento de bebidas quentes;

5.2. Das especificações das máquinas:

5.2.1. As máquinas instaladas deverão atender as seguintes referências, quan dades e
capacidade de fornecimento, sendo similares ou de melhor qualidade em relação as apresentadas
abaixo:

5.2.1.1. Operar com café grão;

5.2.1.2. Preparar doses unitárias evitando desperdício de produtos;

5.2.1.3. Regulagem personalizada;

5.2.1.4. Display alfanumérico para informações ao usuário e sinalização de falhas;

5.2.1.5. Higiênica, limpa e rápida;

5.2.1.6. Possuir pré-seleção para ajustar a quantidade de açúcar;

5.2.1.7. Alimentação: rede hídrica ou reservatório;

5.2.1.8. Servir: café expresso, café expresso longo, café com leite, cappuccino, chocolate
quente, leite quente e chá.

5.3. Todas as máquinas instaladas, inclusive as eventuais subs tutas, deverão se encontrar
em perfeito estado de uso, testadas e aprovadas pela fiscalização do contrato.

5.4. Operar com sistema livre para consumo e possuir contador inviolável analógico ou
digital para controle das doses efetivamente consumidas.

5.5. Devem ser automá cas e fornecerem, no mínimo, as seguintes bebidas quentes com as
respec vas dosagens, ficando o licitante vencedor responsável por informar qual a exata quan dade
da dose que se comprometer a fornecer, caso seja superior:

Café Expresso, 50ml;

Café Expresso Longo, 70ml;

Café com Leite, 110ml;

Leite, 110ml;

Cappuccino com Chocolate, 110ml;

Chocolate, 110ml;

Chá (sabor a critério da Contratante), 110ml.

5.6. U lizar café em grãos, a serem moídos na hora, e insumos solúveis para o fornecimento
das respectivas bebidas.

5.7. Fornecer açúcar automa camente, com opção de regulagem da quan dade nas
máquinas de porte médio e grande.

5.8. Todos os insumos devem ser acondicionados em compar mentos fechados, próprios
das máquinas, e os produtos processados em reservatórios apropriados.

5.9. Todas as fases de preparação das bebidas devem ser automa zadas, dispensando
qualquer operação manual que não seja a seleção da bebida e regulagem de açúcar, inclusive em
relação a copos descartáveis e palhetas plás cas, que deverão estar em compar mento próprio no
interior da máquina.

5.10. Conter disposi vo de programação de limite de doses por produto, assim como de
bloqueio, sem necessidade de desligamento do equipamento.
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5.11. A máquina deverá travar o fornecimento das bebidas cujos insumos estejam em falta e
não deverá interferir no fornecimento das demais, que independam daqueles insumos.

5.12. Possuir a opção “sem copo”, para aqueles que preferirem utilizar recipiente próprio.

5.13. Possuir sistema completo de higiene, com disposi vos automá cos que eliminem a
sobra de produtos e efetue lavagem à temperatura mínima de 97°C, evitando empedramento dos
ingredientes e a criação e proliferação de microrganismos.

5.14. Devem conter compar mentos para alimentação de água mineral com galão interno e
para alimentação de água por acoplamento roscado (1/2” ou 3/4”) (rede hidráulica), conforme as
exigências do local de instalação, e a critério do CONTRATANTE.

5.15. No caso de ser u lizada alimentação externa de água (rede hidráulica), deverá ser
realizada a subs tuição periódica, pelo CONTRATADO, dos elementos filtrantes dos filtros, de
propriedade carvão ativado com prata, trimestralmente ou quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5.16. O CONTRATADO deverá fornecer o manual das máquinas, bem como prestar as
instruções técnicas sobre o equipamento.

5.17. Todas as máquinas de igual especificação entre si devem possuir mesmo design e
funções.

5.18. Da entrega e instalação dos equipamentos:

5.18.1. A entrega e a a vação das máquinas serão efetuadas pela CONTRATADA no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato;

5.18.2. A entrega e a vação ocorrerão exclusivamente em dia ú l, entre os horários de 9h30 a
11h30 ou 14h30 a 17h00, sob fiscalização da CONTRATANTE.

5.18.3. As máquinas deverão ser distribuídas e instaladas, a critério da CONTRATANTE, nos
andares do prédio principal da ANM/SEDE, 

5.18.4. A localização das máquinas poderá ser alterada a qualquer momento, a critério da
CONTRATANTE, sendo que a redistribuição será de inteira responsabilidade da CONTRATADA sem
custo adicional.

5.18.5. Para fins de melhor gerenciamento dos serviços, o CONTRATANTE poderá solicitar a
redução ou o acréscimo de até 2 (duas) máquinas sem custo adicional que gere alteração na franquia.

5.18.6. A máquina deverá ser previamente testada e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

5.18.7. A empresa a ser CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, por escrito, condições
inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito
funcionamento dos equipamentos previstos nestas Especificações Técnicas.

5.19. Dos insumos:

5.19.1. Todas as despesas relacionadas aos insumos u lizados para o abastecimento das
máquinas serão de responsabilidade da CONTRATADA, exceto a energia elétrica e a água mineral de
galão ou a decorrente da rede hidráulica.

5.19.1.1. Não se vislumbra a u lização de água mineral de galão de 20 litros, uma vez que os
locais de instalação das máquinas de bebidas quentes possuem rede hidráulica disponível;

5.19.2. A qualidade, validade e a integridade dos produtos fornecidos e utilizados serão de total
responsabilidade da CONTRATADA, devendo apresentar as datas de fabricação e validade dos
insumos e materiais u lizados, bem como sua procedência, cabendo à CONTRATANTE a inspeção na
entrega;

5.19.3. Os insumos deverão estar devidamente adequados às normas de vigilância sanitária
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vigente, devendo possuir registro nos órgãos de controle competentes;

5.19.4. A CONTRATADA submeterá, para fins de aprovação pela fiscalização da CONTRATANTE,
a cada entrega, amostras dos insumos a serem u lizados para a preparação das bebidas quentes, não
empregando aqueles desaprovados, sob pena de glosa em fatura, entre outras medidas cabíveis,
inclusive as penalidades;

5.19.5. Os insumos deverão ser de marcas de qualidade comprovada e, diante de recusa, a
CONTRATADA deverá subs tuir a marca ou lote, a critério da CONTRATANTE, devendo ser reposto
num prazo máximo de até 3 (três) dias após a comunicação da irregularidade;

5.19.6. Em todas as embalagens devem constar a marca, data de fabricação, validade e
procedência de todos os produtos a serem u lizados, os quais devem atender, no que couber, à
Resolução nº 277, de 22/09/2005, da ANVISA-Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como à IN
nº08, de 11 de julho de 2013, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e, em especial
quanto ao café, possuir o selo da ABIC.

A palheta plás ca (misturador) deverá ter boa qualidade, ser de material para o uso ao
qual se destina;

Copo plás co descartável (capacidade de 160 ml) de boa qualidade, devendo ser
compa vel com o equipamento, ser de material apropriado para o uso ao qual se des na, e que
atenda, no mínimo, as especificações da NBR/ABNT 14.865/2002, devendo preferencialmente, de
acordo com a possibilidade de compa bilidade ao equipamento u lizado, atender a NBR/ABNT 15.448
-1 e 2/2008 (u lizar copos preferencialmente confeccionados de materiais alterna vos aos copos
descartáveis);

Açúcar refinado;

Café em grãos tradicional com aroma e sabor de categoria intensa;

Chocolate em pó;

Leite em pó desnatado que contenha o selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) do
Ministério da Agricultura;

Chá Mate (sabor a critério da CONTRATANTE)

5.19.7. Para a preparação das doses, serão consideradas as seguintes quantidades mínimas:

Café expresso: 7g de café;

Café expresso longo: 7g de café;

Leite: 15g de leite;

Café com leite: 7g de café, 15g de leite;

Cappuccino: 7g de café e 7g de leite;

Cappuccino com chocolate: 7g de café, 7g de chocolate e 7g de leite;

Chocolate: 20g de chocolate;

Chá: 11g de chá.

5.20. Do serviço:

5.20.1. A CONTRATADA deverá assegurar o devido abastecimento das máquinas, evitando a
falta de insumos, exceto água e energia elétrica, que são responsabilidades da CONTRATANTE para o
seu adequado funcionamento;

5.20.1.1. Na ANM, nos locais que as máquinas serão instaladas, há rede hidráulica disponível
para alimentação das máquinas, assim não se vislumbra a u lização de água mineral em galões de 20

Termo de Referência DINAC 4979507         SEI 48051.001554/2022-79 / pg. 6



litros.

5.20.2. Em caso de falta de produtos, a CONTRATADA será devidamente comunicada para
efetuar o estabelecimento regular do fornecimento de serviços, sob pena de sanções;

5.20.3. Para o abastecimento das máquinas, deverão ser observadas todas as regras e bons
costumes de higiene;

5.20.4. A CONTRATADA arcará com todas as despesas referentes aos insumos u lizados para
abastecimento das máquinas, incluindo os filtros de parede e o devido refil, que deverão ser trocados
trimestralmente;

5.20.5. É facultada à CONTRATANTE a aquisição dos insumos e/ou materiais reiteradamente
solicitados e não fornecidos, efetuando se, neste caso, na fatura do mês em que o fato ocorrer, a
glosa correspondente aos valores despendidos, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

5.21. Da higienização:

5.21.1. As máquinas deverão ser limpas diariamente pela CONTRATADA;

5.21.2. A limpeza das máquinas deverá ser feita com materiais próprios, dentro do prazo de
validade e identificados para tal fim;

5.21.3. Os produtos de limpeza deverão ser regularizados junto a ANVISA e serão fornecidos
integralmente pela CONTRATADA, devendo ser aprovados pela CONTRATANTE, a qual pode recusar e
solicitar subs tuição da marca ou lote, devendo ser reposto num prazo máximo de até 3 (três) dias
após a comunicação da irregularidade;

5.21.4. As embalagens dos insumos u lizados para o abastecimento das máquinas deverão ser
limpas antes de serem abertas;

5.21.5. Os produtos que não forem u lizados em sua totalidade deverão ser armazenados em
recipientes limpos e iden ficados com seu nome, contendo a data da re rada da embalagem original
e prazo de validade;

5.21.6. Apresentar os funcionários identificados por crachá, uniformizado e asseado;

5.21.7. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da ANM/SEDE;

5.21.8. Para o controle de pragas, procedimento específico poderá ser realizado nas
dependências da ANM ou em sede própria, a critério da CONTRATANTE, devendo ser realizado
semestralmente ou por necessidade, sob sistema de rodízio, assegurando o quan ta vo de
equipamentos previstos no edital e demais anexos.

5.22. Da manutenção preventiva e corretiva das máquinas:

5.22.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela conservação técnica, mecânica e operacional
das máquinas instaladas, de modo a mantê-las em permanente, plena e eficaz capacidade produ va,
subs tuindo quaisquer peças ou componentes, por intermédio de pessoal próprio, sem qualquer ônus,
encargos ou responsabilidades para a CONTRATANTE;

5.22.2. Os chamados para realização de manutenção corre va deverão ser atendidos em até 02
(duas) horas após a solicitação da CONTRATANTE, preferencialmente em dias úteis, entre 08:00 e
18:00, salvo quando autorizada expressamente pela CONTRATANTE;

5.22.3. A manutenção corre va compreende quaisquer serviços e/ou subs tuição de partes,
peças e componentes e/ou material de consumo que se fizerem necessários para o perfeito
funcionamento das máquinas;

5.22.4. As peças, partes e componentes que serão u lizados nas máquinas deverão ser
necessariamente originais, novos e com garantia de fábrica/fornecedor/distribuidor;
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5.22.5. A reparação total ou subs tuição da máquina dar-se-á no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, preferencialmente em dias úteis, entre 08h e 18h, salvo autorizado expressamente pela
CONTRATANTE;

5.22.6. A CONTRATADA deverá executar os devidos testes, lubrificações, regulagens, ajustes e
reparos necessários, sendo que qualquer dose de bebida solicitada para tal não incorrerá em custo
para a CONTRATANTE;

5.22.7. Correrão por conta da CONTRATADA despesas com remoção parcial ou integral de
qualquer equipamento para local de assistência técnica externo às dependências do CONTRATANTE,
bem como seu retorno ao local de uso. Neste caso, a CONTRATADA deverá, às suas expensas,
subs tuir as máquinas danificadas por outras, de igual ou superior capacidade operacional, e com as
mesmas exigências e especificações dos equipamentos instalados inicialmente, mantendo sempre o
quantitativo de máquinas especificado neste Termo;

5.22.8. A CONTRATADA obriga-se a subs tuir os equipamentos, que em um período de 30
(trinta) dias corridos mo varem mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema/defeito, ou 05 (cinco) chamadas referentes a problemas /defeitos distintos;

5.22.9. A CONTRATADA deverá promover adequadamente a limpeza de quaisquer resíduos
decorrentes da realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;

5.22.10. A empresa a ser contratada deverá informar à CONTRATANTE, por escrito, condições
inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito
funcionamento dos equipamentos previstos neste Termo;

5.22.11. A CONTRATADA obriga-se a manter quadro de pessoal especializado suficiente para
atendimento dos serviços de assistência técnica e manutenção, sem interrupção, seja por mo vo de
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço e demissão de empregados, entre outros, no que se
refere ao serviço de abastecimento e às máquinas instaladas na sede da CONTRATANTE;

5.22.12. Os serviços de manutenção preven va e corre va deverão ser realizados,
exclusivamente, por técnicos especializados, com emprego de técnica e ferramentas adequadas,
inclusive no que tange a segurança, a serem providos exclusivamente e sob total responsabilidade da
CONTRATADA;

5.22.13. A CONTRATADA deve apresentar cronograma de manutenção preven va das máquinas,
a ser aprovado pela CONTRATANTE.

5.23. Das disposições gerais:

5.23.1. O horário de funcionamento da máquina automá ca será de 08h00min às 20h00min,
mantendo a disponibilidade de todos os insumos;

5.23.2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento, além das máquinas, produtos de limpeza e
higienização, ferramentas, peças de reparos e de reposição, carrinhos, estabilizadores de tensão e
outros necessários à boa operação e execução dos serviços;

5.23.3. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios devem estar adequadamente
iden ficados de forma a não serem confundidos com respec vos similares de propriedade da
CONTRATADA;

5.23.4. Comunicar, previamente e devidamente motivado, eventual necessidade de substituição
de insumos, materiais, equipamentos e/ou máquinas, cuja alteração deverá ser aprovada pela
CONTRATANTE;

5.23.5. Não serão aceitos, em hipótese alguma, fardos, caixas ou frascos violados ou com
outros danos que prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto e que causem vazamento
do açúcar;
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5.23.6. Os lacres e selos de segurança das embalagens e frascos deverão estar de acordo
comas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

5.23.7. A CONTRATADA deve manter um estoque mínimo de equipamentos, componentes,
ferramentas, materiais complementares e insumos necessários à execução dos trabalhos, compa veis
com a frequência de substituição que a prática ou o fabricante recomendam e proporcional ao número,
marca, tipo e característica de cada equipamento.

5.23.8. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração
do contrato.

5.24.  Requisitos para definição do tipo de contratação:

5.24.1. Opção mais vantajosa economicamente para a Administração;

5.24.2. Redução de desperdício de café, água e açúcar proveniente de sobras diárias em
garrafas;

5.24.3. Maior economia, levando em conta que as doses requisitadas serão efe vamente
consumidas;

5.24.4. Possibilidade de maior controle nos gastos de insumos, além de melhor aproveitamento
na gestão, com redução de procedimentos administra vos e de fiscalização envolvida no controle de
pessoal e estoque, além da compra e da distribuição de insumos;

5.24.5. Pra cidade oferecendo autonomia dos equipamentos nos períodos extraordinários nos
finais de semana, feriados e expedientes noturnos, proporcionando o pronto atendimento aos
servidores e colaboradores;

5.24.6. Melhor higienização no preparo do café, devido à ausência de manipulação direta, bem
como a limpeza, higienização e manutenção das máquinas por funcionários especializados e produtos
próprios;

5.24.7. Atender adequadamente servidores, autoridades, terceirizados e visitantes;

5.24.8. Maior variedade e melhor qualidade das bebidas oferecidas, em comparação com o
café disponibilizado em garrafas, já que o café fornecido por máquinas automá cas é preparado a
partir do grão moído na hora, sempre em quantidade e temperatura uniformes;

5.24.9. Prestigiar pessoas que não tomam café, com a oferta de outras bebidas quentes;

5.24.10. Diminuição dos riscos de contaminação dos produtos e utensílios, considerando que as
bebidas são servidas em copos descartáveis, sem a necessidade de manuseio na preparação.

5.25. Requisitos técnicos do objeto:

5.25.1. A solução de o mizar na prestação no fornecimento de café e de bebidas quentes na
sede da ANM deverá conter no mínimo:

5.25.2. Prestação do serviço con nuado de fornecimento de bebidas quentes, sob demanda,
através de autosserviço;

5.25.3. A prestação do serviço possui natureza con nuada, uma vez que a sua interrupção
impacta na qualidade laboral dos servidores, tendo em vista que o consumo de café e demais bebidas
quentes se constitui como hábito arraigado na cultura brasileira;

5.25.4. Todas as fases de preparação dos produtos deverão ser automa zadas, dispensando
qualquer contato manual, inclusive com copos e mexedores;

5.25.5. Operar, em sistema “self-service” em todas as fases de preparação de café e demais
bebidas quentes de forma automá ca, inclusive quanto à liberação dos copos descartáveis e palhetas
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plásticas;

5.25.6. Possuir sistema de autolavagem e autolimpeza a alta temperatura (temperatura de
referência: 97°C), evitando o empedramento dos ingredientes e a formação de micro-organismos;

5.25.7. Possuir tensão de alimentação compa vel com o fornecimento de energia na cidade de
Brasília;

5.25.8. Todas as despesas dos insumos u lizados para abastecimento (exceto água e energia
elétrica), limpeza e manutenção da máquina serão de responsabilidade da CONTRATADA;

5.25.9. A validade e a integridade dos insumos fornecidos serão de total responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO inspecioná-los no momento da entrega;

5.25.10. Os insumos a serem u lizados na máquina deverão estar devidamente adequados às
normas de vigilância sanitária em vigor, devendo possuir registros nos órgãos de controle
competentes;

5.25.11. Além disso, os insumos deverão ser de boa qualidade e previamente aprovados pela
CONTRATANTE, tais como: açúcar refinado ou cristalizado, do tipo marca União, Cristal ou similar.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto
e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

6.2. Para a prestação dos serviços, será exigido da empresa contratada que:

Use produtos de limpeza e conservação de super cies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins tuído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pela CONTRATANTE, na fonte
geradora, e a sua des nação às associações e coopera vas dos catadores de materiais recicláveis,
que será procedida pela coleta sele va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos; e

Preveja a des nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

6.3. Os critérios de sustentabilidade exigidos estão de acordo com no Art. 3º da Lei nº.
8.666/93, com redação dada pela Lei nº. 12.349, de 2010; Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012;
Decreto nº. 7.404, de 23 de dezembro de 2010; Instrução Norma va SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de
janeiro de 2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Cons tuição da República
Federativa do Brasil de 1988 e, subsidiariamente, a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;

7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09h00 horas às 18h00 horas.
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7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú l seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
iden ficado, apresentando documento de iden dade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

7.2.2. No ato da vistoria a empresa, deverá apresentar Declaração de Vistoria/Renúncia de
Vistoria - "Anexo III" deste Termo de Referência, dos locais em que serão executados os serviços,
expedida e devidamente preenchida pela própria licitante, e solicitar a assinatura do representante do
órgão gerenciador e/ou participante.

7.2.3. Da referida Declaração de Vistoria/Renúncia de Vistoria "Anexo III" deste Termo de
Referência, infere se que a empresa licitante visitou o prédio em que serão prestados os serviços e
que conhece as condições em que serão executadas as a vidades, não sendo admi das alegações
posteriores de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compa vel de reprodução, contendo as informações rela vas ao
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.4.1. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de
Renúncia de Vistoria "Anexo III" deste Termo de Referência, acompanhado de sua proposta de preços,
afirmando estar ciente que não poderá alegar desconhecimento de qualquer detalhe, incompreensão,
dúvida ou esquecimento que possam provocar empecilho ou gerar atrasos ao início da execução do
serviço e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não u lizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato, a Contratante promoverá reunião
inicial, com a contratada, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.1.2. A contratação em tela compreenderá desde a disponibilização e instalação de máquinas
automá cas, do po autosserviço, para a produção e distribuição de bebidas quentes especiais
predefinidas, com o fornecimento de materiais e insumos necessários e adequados à perfeita
execução do objeto, conforme especificado neste Termo de Referência e seus Anexos, sendo que
demais procedimentos, são aqueles relacionados com as máquinas, manutenção e insumos a serem
fornecidos, descritos no item 5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, deste Termo de Referência, sendo
que a metodologia, ro nas, frequência e periodicidade de execução dos serviços estão detalhados ao
longo deste documento.

8.2. A entrega e a a vação das máquinas serão efetuadas pela CONTRATADA no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a par r da data de assinatura do contrato, devendo, a
Contratada, alocar materiais e a mão de obra nos moldes descritos neste Termo de Referência e seus
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anexos, informando, em tempo hábil, qualquer mo vo impedi vo ou que a impossibilite de assumir os
serviços contratados.

8.3. Conforme estudo técnico preliminar, considerando a estrutura do prédio, os pos de
bebidas quentes e a autonomia pretendidas das máquinas automá cas, estas devem ser distribuídas
nos 7(sete) andares da ANM, devendo haver tantas reposições sejam necessárias para o atendimento
da demanda, observado o quantitativo estimado;

8.4. ABASTECIMENTO DAS MÁQUINAS:

8.4.1. A CONTRATADA deverá assegurar o devido abastecimento das máquinas de modo a
evitar a falta de insumos para o seu adequado funcionamento;

8.4.2. Na ocorrência de falta de qualquer insumo, a CONTRATADA deverá providenciar de
imediato a respectiva reposição, exceto no fornecimento de água e energia elétrica;

8.4.3. O calibre de cada produto deverá ser efetuado diariamente pela CONTRATADA;

8.4.4. A FISCALIZAÇÃO poderá, a qualquer momento, solicitar a pesagem dos produtos
ofertados das máquinas automá cas para fins de acompanhamento e FISCALIZAÇÃO e efetuará o
correspondente registro em relatório de pesagem;

8.4.5. Caso a FISCALIZAÇÃO detecte qualquer problema na qualidade do produto, como água
em excesso ou falta de algum insumo, o fato será comunicado à empresa, por telefone, que terá
24 horas para solucionar o problema.

8.4.6. A qualidade dos insumos será supervisionada a critério da FISCALIZAÇÃO no ato da
entrega dos produtos;

8.4.7. A ANM poderá disponibilizar à CONTRATADA, sem ônus e a seu critério, espaço fechado
e em suas dependências para armazenagem de insumos, a fim de facilitar a reposição;

8.4.8. Caso o insumo esteja fora da especificação contratual, não será permi do o seu
descarregamento nas dependências da ANM, efetuando a FISCALIZAÇÃO o registro em relatório de
entrega de material de consumo para máquinas de café e bebidas quentes;

8.4.9. A FISCALIZAÇÃO deverá acompanhar, a seu critério, se o estoque de insumos é
suficiente para o abastecimento das máquinas.

8.5.  

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

9.2. Todas as despesas dos insumos u lizados para abastecimento, limpeza e manutenção
das máquinas serão de responsabilidade da CONTRATADA.

9.3. A validade e a integridade dos insumos fornecidos serão de total responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo a FISCALIZAÇÃO inspecioná-los no momento da entrega.

9.4. Os insumos a serem u lizados nas máquinas deverão estar devidamente adequados às
normas de vigilância sanitária vigentes, devendo possuir registros nos órgãos de controle
competentes.

9.5. Além disso, os insumos deverão ser de boa qualidade e previamente aprovados pela
CONTRATANTE, tais como:

9.5.1. Açúcar refinado ou cristalizado; e

9.5.2. Café em grãos.
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9.6. CAFÉ

9.6.1. Caracterís cas do Produto: café, em grão, torrado, cons tuídos de grãos po 6 COB,
com no máximo 10% em peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de
grãos  preto-verdes  e fermentados, gosto predominante de café arábica puro, com classificação de
bebida Mole a Rio, isento de gosto Rio Zona, classificação sensorial de café superior, segundo
certificação do PQC (Programa de Qualidade do Café). 

9.6.2. Caracterís cas Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida: Cafés
com Categoria de Qualidade Superior devem apresentar Aroma e Sabor caracterís co do produto,
podendo ser Suave ou Intenso e obter em análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global na
faixa de 6,0 a 7,2 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados,
fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.

9.6.3. Caracterís cas químicas (exigidas para cada g/100g): Umidade em 5% no máximo;
resíduo mineral fixo em 5% no máximo; resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v
em 1,0% no máximo; cafeína em 0,7% no mínimo; extrato aquoso em 25% no mínimo; extrato etéreo
em 8,0% no mínimo.

9.6.4. Ponto de torra: Cafés com Categoria de Qualidade Superior podem apresentar  pontos
 de torra numa faixa de moderadamente clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron
/SCAA #45), evitando cafés com pontos de torra muito escuros;

9.6.5. As marcas de café deverão possuir, preferencialmente, o Selo de Pureza da ABIC e
Certificado de Qualidade na Categoria Superior emitido pela também pela ABIC.

9.6.6. As marcas de café que não apresentarem o Selo de Pureza da ABIC e o Cer ficado de
Qualidade na Categoria Superior emi do pela ABIC deverão comprovar a qualidade especificada para
o produto, por meio de Laudo emi do em laboratório credenciado pela ABIC, correndo, todos os custos
por conta da empresa CONTRATADA.

9.6.7. O laudo a ser emitido deverá ocorrer a cada lote de café a ser entregue a ANM.

9.6.8. Para emissão do laudo, as amostras de café devem, necessariamente, ser re radas dos
lotes já entregues e na presença de um representante da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

9.7. Os insumos a serem u lizados nas máquinas deverão ser de marcas de qualidade
comprovada e previamente aprovadas pelo Contratante, tais como:

a) açúcar refinado de qualidade superior;

b) Café com Categoria de Qualidade Superior deve apresentar aroma e sabor
caracterís co do produto, podendo ser suave ou Intenso e obter em análise sensorial da bebida, Nota
de Qualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em
laboratórios credenciados, fazendo uso da escala de 0 a 10 para Qualidade Global;

c)A marca do café deve possuir Cer ficado no PQC – Programa de Qualidade do Café,
da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emi do por laboratório especializado, com
nota de Qualidade Global mínima de 6,0 pontos e máxima de 7,2 na escala Sensorial do Café e laudo
de análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo 1% de impureza;

9.7.1. Chocolate em pó (marca de referência: Nestlé, equivalente ou superior) com a seguinte
composição mínima por porção de 20g:

Composição Valores mínimos Valores máximo

Valor calórico 76 Kcal 86 Kcal
Carboidratos 10g 15g

Proteínas 1,8g 2,8g
Gorduras totais 1,6g 2,6g
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Gorduras saturadas 1,0g 1,4g
Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 36mg 91mg
Fibra alimentar 0,2g 0,6g

9.7.2. Leite em pó desnatado (marca de referência: Nestlé, equivalente ou superior), que
contenha o selo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) do Ministério da Agricultura, com a seguinte
composição mínima por porção de 20g:

Composição Valores mínimos Valores máximos

Valor calórico 68 Kcal 71 Kcal
Carboidratos 9,0g 12g

Proteínas 6,5g 7,0g
Gorduras totais 0,0g 0,0g

Gorduras saturadas 0,0g 0,0g
Gorduras trans 0,0g 0,0g

Sódio 85mg 120mg
Cálcio 260mg 500mg

Vitamina A 113μg RE 180μg RE
Vitamina D 0,75μg 1,5μg

9.7.3. Adoçante líquido límpido transparente, à base de sucralose ou eritritol, em frasco, em
quan dade compa vel com a demanda, validade mínima de 6 meses, com a seguinte composição
mínima por porção de 1 (uma) gota:

Composição Valores Mínimos Valores Máximos
Valor Calórico 0,0 kcal 0,07 Kcal
Carboidratos 0,0g 0,003g

Proteínas 0,0g 0,0g
Gorduras Totais 0,0g 0,0g

Sódio 0,0mg 0,51mg

9.7.3.1. Disponibilidade externa de adoçante a ser fornecida pela CONTRATADA (sachês ou em
outro invólucro);

9.8. CHÁ

9.8.1. Chá sabor morango ou limão ou mate ou hortelã ou erva cidreira ou ainda outro sabor
definido pela CONTRATADA, após anuência da CONTRATANTE, que poderá ser alterado
periodicamente.

9.9. COPO DESCARTÁVEL

9.9.1. Copo plás co descartável (capacidade de 160 ml) de boa qualidade, devendo ser
compa vel com o equipamento, ser de material apropriado para o uso ao qual se des na, e que
atenda, no mínimo, as especificações da NBR/ABNT 14.865/2002, devendo preferencialmente, de
acordo com a possibilidade de compa bilidade ao equipamento u lizado, atender a NBR/ABNT 15.448
-1 e 2/2008 (u lizar copos preferencialmente confeccionados de materiais alterna vos aos copos
descartáveis).

9.10. Misturador descartável de qualidade comprovada de material apropriado para o uso ao
qual se destina, compatível com o equipamento.

9.11. Todos os insumos a serem u lizados deverão ser previamente vistoriados, conferidos e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, que somente aceitará aqueles que se encontrem de acordo com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
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9.12. A CONTRATADA deverá informar, quando da apresentação da proposta comercial, a
relação dos insumos constando a marca de todos os produtos a serem u lizados no decorrer da
prestação dos serviços (café em grão, café solúvel, açúcar refinado, leite em pó desnatado,
cappuccino, chocolate, chá, copo descartáveis e misturador). Os produtos deverão ser, durante todo o
prazo contratual, da mesma marca relacionada na proposta, podendo ser trocados mediante
autorização da FISCALIZAÇÃO do contrato.

9.13. A qualquer tempo é facultada à FISCALIZAÇÃO do contrato recolher uma amostra dos
insumos em u lização e encaminhar para análise em órgão cer ficado para tal serviço, ficando as
despesas a cargo da CONTRATADA.

9.14. Em caso de u lização de produto de marca diferente da indicada, a similaridade deverá
ser comprovada mediante apresentação de laudo de ins tuto acreditado para tal, com custos arcados
pela CONTRATADA.

9.14.1. Para a preparação dos produtos, serão consideradas as seguintes quan dades mínimas,
por dose:

café expresso e longo em grãos= 7 gramas;

leite = 20 gramas de leite em pó;

chocolate = 20 gramas de achocolatado com leite em pó;

café em grãos com leite = 7 gramas de café e 20 gramas de leite;

cappuccino= 7 gramas de café, 7 gramas de chocolate e 7 gramas de leite;

chá = quantidade de acordo com o sabor.

9.15. Na prestação do serviço, estão incluídas, além do abastecimento das máquinas, sua
higienização, a manutenção dos equipamentos, e, ainda, a subs tuição de peças necessárias para
manutenção, mantendo-os em perfeitas condições de uso.

9.16. A falta de insumos deverá ser reposta no prazo de até 30 (trinta) minutos, exceto no
fornecimento de água e energia elétrica.

9.17. A validade e a integridade dos produtos fornecidos serão de total responsabilidade da
empresa contratada.

9.18. Todas as despesas necessárias para realização dos serviços, desde a manutenção das
máquinas, higienização, subs tuição de equipamentos, frete, abastecimento, até o fornecimento de
insumos, serão de responsabilidade da empresa contratada e estarão apresentados em sua proposta.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1. A demanda es mada dos serviços será de até 6.577 (seis mil quinhentos e setenta e
sete) doses mensais, com a disponibilidade de 07 (sete) máquinas automá cas, distribuídas nos
andares da ANM na cidade de Brasília/DF.

10.1.2. A determinação do quan ta vo da franquia mensal em 6.577 (seis mil quinhentos e
setenta e sete) doses obje va atender o quan ta vo das demandas verificadas nos úl mos 4 (quatro)
anos. Conforme relatórios de consumo a média de doses/mês de 2018 a 2021, quan dade que está
sendo abrangida pela es ma va de consumo proposta de 6.577 doses e 3.288 doses excedentes,
conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

10.1.3. O valor unitário das doses excedentes deve ficar entre 70% e 100% do valor unitário da
dose da franquia.

10.1.4. A licitante vencedora deverá atentar para os critérios de sustentabilidade ambiental
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constantes da Instrução Norma va SLTI nº 01 de 19/01/2010, dando ênfase àqueles que possuam
relação com objeto do presente Termo de Referência.

10.1.5. A empresa licitante deverá possuir um CNAE - Classificação Nacional de A vidades
Econômicas, e/ou Objeto Social, compatível com as atividades a serem prestadas.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.3. No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a u lização destes em a vidades dis ntas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador
foi contratado; e

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou en dade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cien ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;             

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, §5º, da Lei 8.666/93.   

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
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saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à en dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.4. U lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

Termo de Referência DINAC 4979507         SEI 48051.001554/2022-79 / pg. 17



necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administra va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

12.15. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi r a u lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quan ta vo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con nuidade
do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produ vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ vidade efe vamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar go 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
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da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u lizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra vas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar gos 77 e
87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. As a vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preven va, ro neira e sistemá ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis nção dessas
a vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admi do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

15.11. Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

15.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.13.1. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

15.13.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;

15.13.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo  VIII  da
 Instrução  Normativa  SLTI/MP  nº  05,  de  2017,  aplicável  no  que  for pertinente à contratação.

15.13.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
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CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores  e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A avaliação da execução do objeto u  lizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no Anexo IV,ou outro instrumento subs  tuto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de u lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.1.1. A u lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

16.2.1. Para efeito da primeira medição, caso o início da prestação do serviço não ocorra no
primeiro dia do mês, o primeiro pagamento será feito considerando a proporcionalidade da franquia
mensal com o número de dias da prestação dos serviços naquele mês, acrescido de eventual consumo
excedente no mesmo período. Havendo consumo inferior à franquia proporcional, a diferença será
considerada crédito conforme itens abaixo;O quan ta vo de toda complementação paga, considerada
crédito para a ANM, deverá ser u lizada exclusivamente para fins de compensação de quan dades
excedentes à franquia em faturamentos subsequentes.

16.2.2. Analisar os relatórios de consumo antes de realizar os pagamentos;

16.2.3. Quando a efe va medição das doses consumidas apurada mensalmente for inferior à
franquia mínima, será efetuado o pagamento no valor da franquia, e será registrado e computado o
quantitativo de doses da diferença a menor, devendo esta ser considerada como crédito para a ANM;

16.2.4. Sempre que o quan ta vo de doses consumidas for inferior ao da franquia mínima
prevista, a nota fiscal/fatura deverá indicar o quantitativo efetivamente consumido e separadamente o
quantitativo correspondente à complementação devida pela ANM;

16.2.5. Verificar se as reposições de insumos estão sendo feitas nos prazos e na forma
estabelecida neste Termo de Referência e seus anexos;

16.2.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
u lizará o Instrumento de Medição deResultado (IMR), conforme modelo Anexo IV deste Termo de
Referência , para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos;

16.2.7. A u lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
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avaliação da prestação dos serviços;

16.2.8. Para efeito de pagamento da franquia mínima e verificação do real consumo, serão
consideradas as doses efe vamente consumidas, no período de 30 (trinta) dias corridos, mediante a
leitura do contador geral dos equipamentos, desde que tenham sido verificadas as condições
estabelecidas para a aceitação da medição;

16.2.9. Quando a efe va medição das doses consumidas apurada mensalmente for inferior à
franquia mínima, deverá ser emitida anota fiscal/fatura indicando:

16.2.10. O quantitativo efetivamente consumido, com valor unitário;

16.2.10.1. O quantitativo referente à complementação para a franquia mínima, com valor unitário;

16.2.10.2. Os quan ta vos referentes ao subitem 16.2.12. serão conver  dos em valores
monetários e registrados como crédito a ANM;

16.2.10.3. As deduções serão feitas de modo que a Contratada nunca receba menos que o valor da
franquia mínima, ficando eventuais resquícios para compensação nas faturas seguintes.

16.2.10.4. As doses ultrapassadas da franquia mínima estabelecida serão consideradas
excedentes e terão valor unitário conforme proposta;

16.2.10.5. Nos meses posteriores à complementação, em que o consumo mensal de doses for
superior à franquia mínima, deverá ser procedida a compensação e indicada na fatura as deduções
dos quantitativos acumulados como crédito.

16.2.10.6. O pagamento de doses excedentes a quan dade total poderá ser autorizado pela
própria FISCALIZAÇÃO, conforme definido em contrato, respeitando o limite máximo do valor anual
estimado para o contrato.

16.2.10.7. Não serão computadas, para fins de faturamento, as quan dades (doses iden ficadas
pelo registrador do equipamento)não u lizadas para fins de consumo, em decorrência de
procedimentos de manutenção ou de higienização da(s) máquina(s), bem como de doses não
completadas.

16.2.10.8. O técnico responsável pela manutenção e higienização das máquinas deverá registrar,
diariamente, em formulário fornecido pelo fiscal do contrato todas as doses não u lizadas para fins de
consumo em decorrência dos procedimentos de manutenção e higienização das máquinas;

16.2.10.9. Entende-se como situações de doses não completadas a falta de produto, copo ou
ingrediente, produto aguado ou o fornecimento de doses em medições inferiores ao estabelecido
neste Termo de Referência;

16.2.10.10. Em caso de reincidência de ocorrência no mesmo equipamento, o aba mento a que se
refere o subitem anterior será efetuado em dobro, após o término do prazo regulamentar de solução
de 30 (trinta) horas;

16.2.10.11. O controle de doses perdidas poderá ser feito pela CONTRATANTE, inclusive a par r de
cálculo por amostragem;

16.2.10.12. A elaboração do relatório mensal de leitura das doses consumidas será de
responsabilidade da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que deverão apor as suas
respectivas assinaturas;

16.2.10.13. No valor estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao
cumprimento integral do objeto contratado, não sendo permitida posterior inclusão.

16.2.10.14. Procedimento análogo ao dos itens anteriores deverá ser adotado no úl mo mês de
prestação do serviço, resguardado o direito à franquia mínima proporcional à contratada.

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma va SEGES/MP nº 05, de
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2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.3.1. não produziu os resultados acordados;

16.3.2. deixou de executar as a vidades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

16.3.3. deixou de u lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou u lizou-os com qualidade ou quan dade inferior à
demandada.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini vo dos
serviços, nos termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques
e revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório;

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

17.3.2.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par r do recebimento provisório dos serviços, o
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Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini vo, ato que concre za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per nentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.4.2. Emi r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini vo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

17.5. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini vo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;

18.5.2. a data da emissão;

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.5.4. o período de prestação dos serviços;

18.5.5. o valor a pagar; e
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18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a ordem
bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.11. Persis ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

18.12. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

18.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por mo vo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº 3, de 26
de abril de 2018.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no ar go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe vo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I  = (TX)                        I = (6 / 100)                           I = 0,00016438

                                           365                                   TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, Grupo alimentos e bebidas, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.
5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u lizado, será adotado, em subs tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20.  GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garan a contratual da execução, por se tratar de serviço com
baixo impacto nas atividades da unidade.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administra va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:
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a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa vos para o serviço
contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garan a (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
en dade ou unidade administra va pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en dades
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mo vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra va neste Termo de
Referência.

21.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar

do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
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empresas ou profissionais que:

21.6.1. tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21.6.2. tenham pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da
licitação;

21.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de
infração administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a par cipação de agente
público.

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.3.1. Comprovação de ap dão para a prestação dos serviços em caracterís cas, quan dades
e prazos compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item per nente, mediante a apresentação
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de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

22.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

22.3.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os 1 (um) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017. 

22.3.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

22.3.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

22.3.2.4. �Poderá ser admi da, para fins de comprovação de quan ta vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22.3.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

22.3.4. O atestado de vistoria poderá ser subs tuído por declaração emi da pelo licitante em
que conste, alterna vamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume
total responsabilidade por este fato e não u lizará deste para quaisquer ques onamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

22.3.4.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados
no âmbito da a vidade econômica principal ou secundária da LICITANTE, especificadas no contrato
social registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da
Receita Federal do Brasil – RFB;

22.4. A empresa LICITANTE deverá apresentar também as seguintes declarações:

22.4.1. Declaração assinada pelo Representante legal da empresa, de que, caso seja declarada
vencedora da licitação, terá capacidade de manter preposto qualificado para atender as demandas da
Contratante.

22.4.2. Declaração assinada pelo Representante legal da empresa, de que, sendo vencedora da
Licitação, se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus empregados à União e servidores
e colaboradores da Contratante, dentro da área e dependências onde serão prestados os serviços,
bem como pelo desaparecimento de bens da União e de terceiros, seja por omissão ou negligência de
seus empregados.

22.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.5.1. Valor Global anual: R$ 190.178,32 (cento e noventa mil cento e setenta e oito reais e
trinta e dois centavos).

22.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global anual.
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22.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1. O custo estimado anual da contratação é de R$ 190.178,32 (cento e noventa mil cento e
setenta e oito reais e trinta e dois centavos).

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação
abaixo:

Item Gestão Unidade PT PO PTRES DESCRIÇÃO

1 32396 323102 22122003220000001 03 173496
ADMINISTRAÇÃO DA

SEDE DA ANM

 
Natureza de Despesa

Item ND DESCRIÇÃO

1 33.90.39-41 Fornecimento de Alimentação

 

 

25. ANEXOS:

I – Estudo Técnico Preliminar - SEI (4979481)

II – Instrumento de Medição de Resultado (IMR) - SEI (3946857)

III - Modelo de Proposta Comercial - SEI (3949522 )

IV - Declaração de Vistoria ou Renúncia de Vistoria - SEI (3949803)

 

Identificação e assinatura equipe responsável conforme OS 183/2022 - SEI (3809651).

Documento assinado eletronicamente por José Iago Pereira dos Santos, Servidor Público
(movimentação, Portaria MPOG nº 193/2018), em 14/09/2022, às 16:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Maduro Toledo Junior, Chefe do Serviço
Nacional de Gestão de Serviços Gerais e Apoio Administrativo, em 14/09/2022, às 18:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 4979507 e o código CRC BD2E4C87.

Referência: Proces s o nº 48051.001554/2022-79 SEI nº 4979507
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